
 
 

PESQUISA DE PREÇO 
Processo Administrativo Licitatório 028/2024 

Em atenção ao Documento de Formalização de Demanda n. 44/2024, realizou-se 

pesquisa de preços nos termos do artigo 23 da Lei n. 14.133/2021 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. [...] 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a construção de uma cabine para operação do 

britador, conforme especificações do projeto, para atender às necessidades do consórcio. 

2. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

Diretor de Programa – Lucimar Viero 

3. PESQUISA 

Certifico que realizei a pesquisa de preços referente ao objeto da licitação mencionado acima. 

O relatório e os orçamentos encontram-se em anexo, e a estimativa de valor foi utilizada como 

método para a obtenção do preço. 

 

 

 

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Lucimar Viero 

Diretor de Programa 
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 



 
 

RELATÓRIO PESQUISA DE PREÇOS EM CONTRATAÇÕES 
 
 

 
Pesquisa de preços realizadas pela administração pública diretamente com fornecedores. 

Destaca-se que a contratação de empresa especializada para a construção de uma cabine 

para operação do britador, conforme especificações do projeto, para atender às necessidades 

do consórcio. 

Assim, nos termos no art. 4º, caput, da Resolução n. 11/2024 do CIMAM e do art. 23, § 1º, 

inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, utilizou-se de “pesquisa direta com, no mínimo, 3 

(três) fornecedores”.  

 A construção de uma cabine para operação do britador baseia-se na necessidade de garantir 

a saúde e a segurança dos operadores, além de assegurar a conformidade com as normativas 

vigentes. De acordo com a inspeção realizada pelo técnico de segurança do trabalho, foram 

avaliados quantitativamente os agentes físicos, como vibração e ruído, na plataforma onde o 

operador atua, e os resultados obtidos indicaram níveis elevados, ultrapassando os limites 

estabelecidos pela NR-15 (Norma Regulamentadora sobre Atividades e Operações 

Insalubres). 

Portanto, verifica-se que o valor estimado para a contratação é de R$ 22,474,67,00 (vinte e 

dois mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta sete centavos), sendo obtido pela 

pesquisa de preços. 
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